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二零一七年四月三日於治安警察局福利會——行政委員

會——主席：梁文昌——其他成員：吳錦華，黃子暉，李璧瑩，鄧

世杰

第 179/2017號行政長官批示

就與Pengest Internacional — Planeamento Engenharia e 

Gestão, Limitada訂立提供「石排灣公共房屋CN6b地段交通及

民生設施建造工程——監察」服務的合同，已獲第40/2014號行

政長官批示許可；

然而，按已完成工作的進度，須修改上述批示所定的分段支

付，整體費用仍為原來的$15,828,000.00（澳門幣壹仟伍佰捌拾

貳萬捌仟元整）；

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

單位 Unidade: 澳門幣MOP

職能分類 

Classificação 

funcional

經濟分類 

Classificação 

económica

名稱 

Designação

金額 

Montante

13-01-00-00 歷年財政年度結餘

Saldos de anos económicos anteriores

13-01-00-02 自治機構

Organismos autónomos

20,970,026.76

總收入

Total das receitas

20,970,026.76

開支

Despesas

經常開支

Despesas correntes

05-00-00-00-00 其他經常開支

Outras despesas correntes

05-04-00-00-00 雜項

Diversas

5-02-0 05-04-00-00-90 備用撥款

Dotação provisional

20,970,026.76

總開支

Total das despesas

20,970,026.76

Obra Social da Polícia de Segurança Pública, aos 3 de Abril 
de 2017. — O Conselho Administrativo. — O Presidente, 
Leong Man Cheong. — Os restantes membros, Ng Kam Wa — 
Wong Chi Fai —  Lei Pek Ieng  — Tang Sai Kit.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 179/2017

Pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 40/2014, foi auto-
rizada a celebração do contrato com a Pengest Internacional 
— Planeamento Engenharia e Gestão, Limitada, para a presta-
ção dos serviços de «Empreitada de Construção de Habitação 
Pública do Seac Pai Van Lote CN6b Equipamentos de Apoio 
Social e de Tráfego — Fiscalização»;

Entretanto, por força do progresso dos trabalhos realiza-
dos, torna-se necessário alterar o escalonamento fixado no 
citado despacho, mantendo-se o montante global inicial de 
$ 15 828 000,00 (quinze milhões, oitocentas e vinte e oito mil 
patacas);

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
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權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、第40/2014號行政長官批示第一款所訂的開支分段支付

方式修改如下：

2014年 ............................................................. $ 7,254,500.00

2015年 ..............................................................$ 7,914,000.00

2017年 ..................................................................$ 659,500.00

二、二零一四年及二零一五年的負擔由登錄於該等年度澳門

特別行政區財政預算的相應撥款支付。

三、二零一七年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財政

預算第四十章「投資計劃」內經濟分類07.03.00.00.00、次項目

8.090.317.03的撥款支付。

二零一七年五月三十一日

行政長官 崔世安

第 180/2017號行政長官批示

就與振華海灣工程有限公司訂立執行「澳門新監獄工

程——第一期」的合同，已獲第307/2010號行政長官批示許可，

而該批示其後經第55/2012、246/2013、176/2014、164/2015及

273/2016號行政長官批示修改；

然而，按已完成工作的進度，須修改上述批示所定的分段支

付，整體費用仍為原來的$113,129,266.50（澳門幣壹億壹仟叁佰

壹拾貳萬玖仟貳佰陸拾陸元伍角）；

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第28/2009號行政法規修改的第6/2006號行政法規

《公共財政管理制度》第二十條的規定，作出本批示。

一、第307/2010號行政長官批示第一款所訂的開支分段支付

方式修改如下：

2010年 .......................................................... $ 34,654,749.40

2011年 ...........................................................$ 39,372,320.81

2012年 .......................................................... $ 12,299,726.60

2013年 ............................................................. $ 9,917,176.94

2017年 ........................................................... $ 16,885,292.75

二、二零一零年至二零一三年的負擔由登錄於該等年度澳門

特別行政區財政預算的相應撥款支付。

artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regime 
de administração financeira pública), na redacção que lhe foi 
conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 
Chefe do Executivo manda:

1. O escalonamento fixado no n.º 1 do Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 40/2014 é alterado da seguinte forma:

Ano 2014  ............................................................... $ 7 254 500,00

Ano 2015  ............................................................... $ 7 914 000,00

Ano 2017  .................................................................. $ 659 500,00

2. Os encargos referentes a 2014 e 2015 foram suportados pelas 
verbas correspondentes inscritas no Orçamento da Região 
Administrativa Especial de Macau desses anos.

3. O encargo referente a 2017 será suportado pela verba inscrita 
no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código económico 
07.03.00.00.00, subacção 8.090.317.03, do Orçamento da Região 
Administrativa Especial de Macau para o corrente ano.

31 de Maio de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 180/2017

Pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 307/2010, alterado 
pelos Despachos do Chefe do Executivo n.os 55/2012, 246/2013, 
176/2014, 164/2015 e 273/2016, foi autorizada a celebração do con-
trato com a Companhia de Construção de Obras Portuárias Zhen 
Hwa, Limitada, para a execução das «Obras de 1.ª Fase — da 
Nova Prisão»;

Entretanto, por força do progresso dos trabalhos realizados, 
torna-se necessário alterar o escalonamento fixado no citado des-
pacho, mantendo-se o montante global inicial de $ 113 129 266,50 
(cento e treze milhões, cento e vinte e nove mil, duzentas e ses-
senta e seis patacas e cinquenta avos);

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regi-
me de administração financeira pública), na redacção que lhe 
foi conferida pelo Regulamento Administrativo n.º 28/2009, o 
Chefe do Executivo manda:

1. O escalonamento fixado no n.º 1 do Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 307/2010 é alterado da seguinte forma:

Ano 2010  .............................................................  $ 34 654 749,40

Ano 2011  .............................................................  $ 39 372 320,81

Ano 2012  ............................................................. $ 12 299 726,60

Ano 2013  ................................................................ $ 9 917 176,94

Ano 2017  .............................................................  $ 16 885 292,75

2. Os encargos referentes aos anos de 2010 a 2013 foram su-
portados pelas verbas correspondentes inscritas no Orçamento 
da Região Administrativa Especial de Macau desses anos.


